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Introdução 

A considerada cultura ocidental teve início com a desumanização da maior parte da humanidade sob 

-

-

continentes dos quatro mais conhecidos até então, fundamentada na alegação da irracionalidade destes povos, 

-

casse a origem de todos os males sociais, que deveria ser enfrentada por meios médicos para aprimorar a raça 

com pressupostos da eugenia mendeliana.

a defesa da pureza da raça branca. E qualquer mistura sanguínea era e é considerada degeneração.

.
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foi a implantação de regimes políticos que se orientaram pela pureza das raças, implicando numa guerra mun-

-

-

tação que tornem esses direitos, de fato, efetivos. No que concerne à situação dos indígenas no país, esse abismo 

-

sileiro. A situação refere-se à luta deste povo pela demarcação de suas terras tradicionalmente ocupadas e a 

sentença de organismo internacional em razão de os poderes instituídos não garantirem o direito fundamental 

-

.

posicionamento de Roberto Lyra Filho, diferentemente da abordagem positivista de Jürgen Habermas, mas vislumbra-se a possibi-
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-

numa narrativa que denuncia a violação de direitos humanos e direitos fundamentais por todos os poderes do 

-

-

O caso povo indígena Xukuru

Inicialmente, é importante tematizar um ponto de cunho legislativo imprescindível para a plena com-

-

-

-

-
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, remontam ao sécu-

, que 

-

-

tivo de demarcação, as quais, apesar de declaradas improcedentes pelo Ministro da Justiça, culminaram em 

-

-

-

-

. 

-

.
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-

cana de Direitos Humanos, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, em detrimento do povo indíge-

-

Assim, a sentença representa não somente uma transposição de barreiras nacionais, como também demonstra 

, havendo ainda mais 

de demarcação. Logo, principalmente os indígenas que vivem nessas terras que ainda não foram regulariza-

iguais liberdades dentro da comunidade política brasileira.

outros em todo o país, que tem como mesmo pano de fundo a morosidade dos processos de demarcação de 

Direitos humanos, direitos fundamentais e soberania popular: atingir um direito é atingir o conjunto 

dos direitos?

eurocentrismo com início na política de colonização, dotado de inferiorização territorial com fundamentos 

seu empírico mais visível na segunda guerra mundial.
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modelos de associação política fundados na etnia, religião, língua, interesses, que são abstraídos no pacto de 

-

sociação política foram desconsiderados e inferiorizados.

 formam a narrativa estratégica de 

uma comunidade política declarava para a outra que se não cedesse determinada demanda seria declarada a guerra 

-

que comandam e as que são comandadas, mesmo assim demonstra dialogar com uma ética que orientava as guerras.

-

rio, estabeleceu uma relação de dominação direta, política, social e cultural dos dominadores sobre os povos 

conquistados de todos os continentes, principalmente da América Latina e da África, que são as principais 

-

-

e consumidor de riquezas. E para tornar isso realidade adotou e adota a epistemologia da divisão funcionalista 

modernidade.
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liberdade e arrogância que impede qualquer atuação de proteção às outras vidas chamadas de natureza ou meio 

A abstração em que se tornou o agrupamento de coassociados, chamado de Estado-nação, não havendo 

-

-

-

parte da comunidade através do agir comunicativo.

-

status -

pertencentes ao pacto de nação e coautores dos direitos construídos no discurso coletivo. No direito brasileiro, 

traduz-se no caput status de membro numa 

a prerrogativa que cada cidadão possui para reclamar ao Estado quando seus direitos forem violados. Por meio 
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-

vida pública e na organização política do Estado.

-

-

comunidade política considerar como essenciais e inerentes para o livre desenvolvimento da sociedade.

-

manos

-
sunção dos direitos dos cidadãos. Quando introduzimos o sistema dos direitos desta maneira, torna-se 
compreensível a interligação entre soberania do povo e Direitos Humanos, portanto a co-originalidade 

torna esse processo. Em uma sociedade caracterizada pela pluralidade, a alteridade e a tolerância permitem a 

fatores latentes no caso da formação da sociedade brasileira.

A legitimidade do processo de formação e aplicação de leis passa, necessariamente, por um procedimento 

aberto que permite a incorporação de uma discussão cada vez maior de representantes das comunidades de culturas 

-

turalidade como modo de superação da política indigenista assimilacionista através do reconhecimento dos 

direitos culturais das minorias étnicas, isto é, a necessidade de utilizar o contato entre diferentes etnias como 

10 Na obra -
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-

-

direito posto impede o intercâmbio cultural, o devido reconhecimento da interculturalidade nos processos cog-

que orientaram e fundaram o direito moderno.

-

cluem do discurso participativo enquanto membros de iguais direitos e iguais liberdades, desconsiderando a 

-

na efetividade até do primeiro direito, o direito de ter direitos.

-



Revista de Estudos e Pesquisas sobre as Américas V. 15, N. 2, 2021 ISSN: 1984-1639

especialmente, neste trabalho, no que concerne aos povos indígenas.

A proteção internacional dos direitos humanos quando a nação não os protege

-

rez11, que defenderam, durante o período de colonização, o direito dos povos nativos como iguais, retomando 

a ideia do ius gentiun (direito das gentes), numa noção ainda inicial de direitos humanos.

A ruptura do paradigma12

-

lamentação dos direitos humanos se encontra no impacto causado pela Segunda Guerra Mundial em toda a 

sociedade internacional.

-

11

12 HABERMAS
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-

mento, sendo que estes direitos não podem ser atingidos individualmente, pois constituem um todo interliga-

do, no qual uns dependem dos outros para serem efetivados.

tratados em documentos precedentes, como a Declaração Universal dos Direitos do Homem, de forma mais porme-

do padrão ideal a ser alcançado de maneira que cada meta realizada torna-se ponto de partida para um novo intento. 

povos, o qual não havia sido nem sequer previsto na Declaração Universal dos Direitos Humanos. Não basta que se 

comprometimento dos Estados-parte com o respeito aos direitos e liberdades fundamentais, garantir o livre e 

pleno desenvolvimento de toda pessoa, sem qualquer forma de discriminação.

-

teger os direitos desses povos e a garantir o respeito pela sua integridade, além de observar a importância das 

-

-

tância dos direitos dos povos tradicionais na América. 

-
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a despeito disso, é de fundamental importância a consagração do Sistema Interamericano de Proteção 
dos Direitos Humanos, como mecanismo útil para controlar os abusos cometidos pelo Estado contra os 
direitos fundamentais sociais garantidos em tratados internacionais, sendo tais direitos imprescindíveis 

-

nacional, alcançar a plena efetivação dos direitos humanos no continente americano.

-

-

nal de proteção dos direitos humanos, que visa concretizar os direitos consagrados na formação dos ideais do pa-

-

atuação de organismos supranacionais.

A superestrutura internacional, a dinâmica de poder nas relações internacionais e o direito dialético

-
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como normas costumeiras, quanto indiretamente, como leis positivadas pelo Estado, ou com a lente de um 

-

destes, mas a ultrapassagem que conserva os pontos positivos e as conquistas das etapas anteriores. A síntese 

-

ou de globalidade, um todo metafísico, e no vir a ser, pois o direito precisa ser contestado constantemente pelo social 

em suas normas impostas por um poder prevalecente como forma de promover a evolução, a síntese.

-

-

e soberania. E, por tal motivo, esse ente não tem o status de Estado, mas sim de sociedade que é um conceito 

mais simples e designa apenas um grupo de pessoas com interesses comuns.

-

-
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-

internacional, ou de determinada organização, tratado, comissão ou ente da qual este participe. Da mesma forma 

que o conhecimento se faz no processo dialético, o direito se faz no processo global e sua resultante.

-

tos humanos, violar soberanias, mas efetivamente não violam, por que se o Estado-nação não cumprir o sen-

-

to de direitos humanos no país.

-
-

-
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dos ordenamentos, assim como o conteúdo consagrado nestes.

-

ger esses valores internacionalmente.

-

nos. Esta proteção se revela de maneira que o princípio da não-intromissão de soberania não deve prevalecer diante 

de um caso de clara violação dos direitos humanos, pois, munida pela legitimidade de valores consagrados internacio-

-

internacionais, essas sentenças ganham força normativa imperativa. E, caso o Estado-parte não cumpra essas 

-

-

cional deve interferir de forma a garantir esses direitos negligenciados pelo Estado, colocando a proteção destes 

Este artigo norteou-se pela indagação sobre como agir diante da violação de direitos humanos e direi-

-
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e progressiva de organismos internacionais para assegurar os direitos inerentes à dignidade humana. Assim, 

proteção aos direitos humanos.

-

que parte desses direitos não são assegurados pelo Estado, todas as outras garantias são comprometidas.

-

a limitação destes às fronteiras territoriais. A proteção dos direitos humanos também não se deve fazer com 

-

responsabilidade da comunidade nacional e internacional.
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-

mente dominados, em especial os da América Latina e da África.

-

tima, tendo por fundamento imediato a garantia constitucional brasileira, assim como os direitos assegurados 

-

Latente é, portanto, a necessidade de mudanças na atuação do Estado brasileiro frente à garantia dos 

-

tando que eles participem do discurso coletivo na sociedade, enquanto membros de iguais liberdades e iguais 

direitos dentro da comunidade política brasileira.

-

direitos humanos na concretização dos ideais de direitos inerentes à dignidade dos povos tradicionais.
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Teoria geral do direito

Relatório n. 44/15. 

seus membros vs. Brasil. 

Primeiros Passos).

Povos Indígenas no Brasil 2001-2005

Direitos fundamentais sociais.

O direito da guerra e da paz.

O direito como um processo emancipatório

-

Internacional. Revista Jus Navigandi

HABERMAS, Jürgen. Direito e Democracia  -

 A inclusão do outro

HEGEL, G. W. F. Fenomenologia do Espírito I e II

indígenas no processo penal sob o paradigma da interculturalidade. Revista De Estudos Empíricos em Di-

reito
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 El País, São 

Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais -

(Pacto de 

e Tribais

Revista Crítica de Ciências Sociais,

XVI Congresso Nacional do CONPED

-
 

A hora da eugenia  

direito

Resumo

-

da nação? Sob o pressuposto de que, quando o Estado-nação descumpre direitos humanos, cabe buscar os organismos internacionais 

-

a violação de direitos humanos e direitos fundamentais pelo Estado e o acionamento de organismo internacional que sentenciou 

Direitos humanos. Direitos fundamentais. Povo indígena. Direito internacional.
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Xukuru indigenous people, the Brazilian State and international law: an analysis in the light of discursive and dialectical 

theories of law

Abstract

-

-

sovereignty, resulting in a narrative that denounces the violation of human rights and fundamental rights by the State and the activa-

Human rights. Fundamental rights. Indigenous people. International right.

tica del derecho

Resumen

Palabras clave: Derechos humanos. Derechos fundamentales. Pueblos indígenas. Derecho internacional.


